Parecer N.º 1458, de 2002

Da Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, sobre o Projeto de lei n.º 754, de 2001


De autoria do nobre Deputado Nelson Salomé, a proposição em análise tem por objetivo instituir a "Semana da Conscientização Étnica pela Paz".


Nos termos do item 3, parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno consolidado, esteve em pauta entre os dias 12 e 20/11/2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Posteriormente, na Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer favorável, tendo sido encaminhada a esta Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, para que a analisemos, nos termos do artigo 31, §10 do Regimento Interno vigente.


Feito o relatório, passo a manifestar-me.


Analisando a justificativa à proposição apresentada pelo autor, verificamos a justa pretensão de despertar a atenção da sociedade paulista para as questões étnicas, culturais e religiosas, e suas implicações, inclusive nas relações internacionais, tendo como motivação a busca da paz entre os povos.


A violência decorrente da intolerância entre povos e raças vem prejudicando a humanidade ao longo dos séculos, não apenas em países do Oriente Médio e da África, onde é mais constante, mas também nas nações como o Brasil, em que os preconceitos e intolerâncias são explícitos nas diversas formas de exclusão social.


Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à  aprovação do Projeto de Lei N.º 754, de 2001.

a) Cesar Callegari - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 4-12-2002 

a) Célia Leão - Presidente

Ary Fossen, Célia Leão, Claury Alves da Silva, Cesar Callegari

